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Data da 
Apresentação: 

09/07/2019 

 

Ementa: Altera a Lei nº 12.512, de 14 de outubro de 2011, para 
estabelecer, no âmbito da Administração Pública Federal, o 
percentual mínimo destinado à aquisição de gêneros 
alimentícios de agricultores familiares e suas organizações, 
empreendedores familiares rurais e demais beneficiários da Lei 
nº 11.326, de 24 de julho de 2006. 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 
Despacho: 

Às Comissões de  
Agricultura, Pecuária, Abastecimento e Desenvolvimento Rural;  
Trabalho, de Administração e Serviço Público;  
Finanças e Tributação (Mérito e Art. 54, RICD) e  
Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 54 RICD). 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II. 
Regime de Tramitação: Ordinária (Art. 151, III, RICD) 

 

Regime de 
tramitação: 

Ordinária (Art. 151, III, RICD) 
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